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PÁGINA 1

CCM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS S.A.
atendidos para cada uma das atividades. (a) Venda de produtos: 
As vendas dos produtos são reconhecidas sempre que a Companhia 
efetua a entrega dos produtos para o cliente, o qual passa a ter total 
liberdade sobre a utilização dos produtos, e não há nenhuma obrigação 
não satisfeita que possa afetar a aceitação dos produtos pelo cliente. A 
entrega não ocorre até que: (i) os produtos tenham sido enviados para 
o local especificado; (ii) o cliente tenha aceitado os produtos de acordo 
com o pedido de venda; e (iii) as disposições de aceitação tenham sido 
acordadas, ou a Companhia tenha evidências objetivas de que todos 
os critérios para aceitação foram atendidos. As vendas são registradas 
com base no preço especificado nos pedidos de venda, líquidas dos 
descontos concedidos e das devoluções estimadas na época da venda. 
A experiência acumulada é usada para estimar e provisionar descontos 
e devoluções. (b) Receita financeira: A receita de juros é reconhecida 
em base proporcional ao tempo, levando em consideração o principal 
em aberto e a taxa efetiva ao longo do período até o vencimento, quan-
do se determina que essa receita será apropriada à Companhia. 2.20 
Demais receitas, custos das vendas e despesas: As demais receitas, 
custos das vendas e despesas também são reconhecidas pelo regime 
de competência. 2.21 Capital: As ações são classificadas no patrimô-
nio líquido. 2.22 Subvenção governamental - ICMS: A subvenção 
governamental é reconhecida quando há razoável segurança de que a 
Companhia cumprirá todas as condições estabelecidas e relacionadas 
à subvenção e de que a subvenção será recebida. Os valores referen-
tes à redução da base de cálculo do ICMS, em razão da sua especial 
natureza jurídica, constituem em uma renúncia fiscal, subvenção de 
investimentos recebida do Poder Público, não ostentando a natureza 
de receita ou faturamento, razão pela qual não podem ser incluídos na 
base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2.23 Mudanças nas políticas con-
tábeis e divulgação. 2.23.1 Alterações de normas novas que estão 
em vigor: As seguintes alterações estão em vigor para os exercícios 
iniciados em 1º de janeiro de 2024 e a sua adoção não teve impacto 
nas demonstrações financeiras da Companhia:
• Alteração ao IAS 1 “Apresentação das Demonstrações Contábeis”: de 
acordo com o IAS 1 – “Presentation of financial statements”, para uma 
entidade classificar passivos como não circulantes em suas demons-
trações financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação dos 
passivos por no mínimo doze meses da data do balanço patrimonial. Em 
janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 “Classification of 
liabilities as current or non-current”, cuja data de aplicação era para 
exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, que determinava 
que a entidade não teria o direito de evitar a liquidação de um passivo 
por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, não tivesse 
cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: cove-
nants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente 
fosse requerida após a data do balanço em até doze meses. Subse-
quentemente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para es-
clarecer que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas re-
querendo atingimento de índices sob covenants somente após a data 
do balanço, não afetam a classificação como circulante ou não circulan-
te. Somente covenants com os quais a entidade é requerida a cumprir 
até a data do balanço afetam a classificação do passivo, mesmo que a 
mensuração somente ocorra após aquela data. A alteração de 2022 
introduz requisitos adicionais de divulgação que permitam aos usuários 
das demonstrações financeiras compreender o risco do passivo ser li-
quidado em até doze meses após a data do balanço. A alteração de 
2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, 
ambas as alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º 
de janeiro de 2024. • Alteração ao IFRS 16 - “Arrendamentos”: a 
alteração emitida em setembro de 2022 traz esclarecimentos sobre o 
passivo de arrendamento em uma transação de venda e relocação 
(“sale and leaseback”). Ao mensurar o passivo de locação subsequente 
à venda e relocação, o vendedor-arrendatário determina os “pagamen-
tos da locação” e os “pagamentos da locação revistos” de forma que 
não resulte no reconhecimento pelo vendedor-locatário de qualquer 
quantia do ganho ou perda relacionada ao direito de uso que retém. Isto 
poderia afetar particularmente as transações de venda e relocação em 
que os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos variáveis 
que não dependem de um índice ou taxa. A referida alteração tem vi-
gência a partir de 1º de janeiro de 2024. • Alterações ao IAS 7 “De-
monstração dos Fluxos de Caixa” e IFRS 7 “Instrumentos Finan-
ceiros: Evidenciação”: a alteração emitida pelo IASB em maio de 
2023, traz novos requisitos de divulgação sobre acordos de financia-
mento de fornecedores (“supplier finance arrangements - SFAs”) com o 
objetivo de permitir aos investidores avaliar os efeitos sobre os passivos 
de uma entidade, os fluxos de caixa e a exposição ao risco de liquidez. 
Acordos de financiamento de • fornecedores são descritos, nessa alte-
ração, como sendo acordos em que um ou mais provedores de finan-
ciamento se oferecem para pagar valores que uma entidade deve aos 
seus fornecedores, e a entidade concorda em pagar de acordo com os 
termos e condições do acordo na mesma data, ou em uma data poste-
rior, que os fornecedores são pagos. Os acordos normalmente propor-
cionam à entidade condições de pagamento estendidas, ou aos forne-
cedores da entidade condições de recebimento antecipado, em 
comparação com a data de vencimento original da fatura relacionada. 
As novas divulgações incluem as seguintes principais informações: (a) 
Os termos e condições dos acordos SFAs; (b) Para a data de início e fim 
do período de reporte: (i) O valor contábil e as rubricas das demonstra-
ções financeiras associadas aos passivos financeiros que são parte de 
acordos SFAs; (ii) O valor contábil e as rubricas associadas aos passivos 
financeiros em (i) para os quais os fornecedores já receberam paga-
mento dos provedores de financiamento; (iii) Intervalo de datas de ven-
cimento de pagamentos de passivos financeiros em (i) e contas a pagar 
comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos SFAs. (c) Alte-
rações que não afetam o caixa nos valores contábeis de passivos finan-
ceiros em b(i); e (d) Concentração de risco de liquidez com provedores 
financeiros. O IASB forneceu isenção temporária para divulgação de 
informações comparativas no primeiro ano de adoção dessa alteração. 
Nesta isenção, também estão incluídos alguns saldos iniciais de aber-
tura específicos. Além disso, as divulgações exigidas são aplicáveis 
apenas para períodos anuais durante o primeiro ano de aplicação. A 
referida alteração tem vigência a partir de 1° de janeiro de 2024. Não se 
espera que essas alterações tenham impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia. 2.23.2 Alterações de nor-
mas novas que não estão em vigor: • Alteração ao IAS 21 - Falta de 
conversibilidade: em agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - Efeitos 
das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis, adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as 
entidades a determinar se uma moeda é conversível em outra moeda e, 
quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes 
dessas alterações, o IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser 
utilizada quando a falta de conversibilidade fosse temporária. A referida 
alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. A Companhia 
não espera que essas alterações tenham um impacto material em suas 
operações ou demonstrações financeiras. • Alterações ao IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: 
em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - Instru-
mentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação 
para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, 
bem como incluir novos requisitos aplicáveis às empresas em geral e 
não apenas às instituições financeiras. As alterações: (a) esclarecem a 
data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e pas-
sivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos finan-
ceiros liquidados por meio de um sistema de transferência eletrônica de 
caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo 
financeiro atende ao critério de somente pagamento de principal e juros 
(“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contin-
gente; (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com 
termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns 
instrumentos financeiros com características vinculadas ao cumpri-
mento de metas ESG); e (d) atualizam as divulgações para instrumentos 
de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (“FVOCI”). As referidas alterações têm vigência a partir de 
1° de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações 
tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações 
financeiras. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstra-
ções Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis, introduzindo novos requisitos 

que ajudarão a alcançar a comparabilidade do desempenho financeiro 
de entidades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes e 
transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no 
reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financei-
ras, espera-se que seus impactos na apresentação e divulgação sejam 
generalizados, em particular aqueles relacionados à demonstração do 
desempenho financeiro e ao fornecimento de medidas de desempenho 
definidas pela administração dentro das demonstrações financeiras. A 
administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas da 
aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Compa-
nhia. A partir de uma avaliação preliminar realizada, os seguintes im-
pactos potenciais foram identificados: Embora a adoção do IFRS 18 não 
tenha impacto no lucro líquido da Companhia, espera-se que o agrupa-
mento de itens de receitas e despesas na demonstração do resultado 
nas novas categorias tenha impacto em como o resultado operacional 
é calculado e divulgado. Os itens de linha apresentados nas demonstra-
ções financeiras primárias podem mudar como resultado da aplicação 
dos princípios aprimorados sobre agregação e desagregação. Além 
disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço 
patrimonial, a Companhia desagregará o ágio e outros ativos intangíveis 
e os apresentará separadamente no balanço patrimonial. A Companhia 
não espera que haja mudança significativa nas informações que são 
atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o requisito 
de divulgação de informações materiais permanece inalterado; no en-
tanto, a maneira como as informações são agrupadas pode mudar 
como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, 
haverá novas divulgações significativas necessárias para: (i) medidas 
de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura da natureza 
de determinadas linhas de despesas apresentados por função na cate-
goria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o primeiro 
ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha da 
demonstração de resultado entre os valores reapresentados pela apli-
cação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente pela aplica-
ção do IAS 1. No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, 
haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresenta-
dos. Os juros pagos serão apresentados como fluxos de caixa de finan-
ciamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de investimento. A 
nova norma tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027, com aplica-
ção retrospectiva, isto é, as informações comparativas para o exercício 
social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de acordo 
com o IFRS 18. 3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As 
estimativas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com 
base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futu-
ro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão 
iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o pró-
ximo exercício social estão contempladas a seguir: (a) Provisão para 
crédito de liquidação duvidosa - impairment: A provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa é calculada mediante a análise individual 
dos títulos em atraso ou com expectativa de inadimplência, passando 
por uma avaliação sobre a natureza do título, a existência e suficiência 
de garantias reais, históricos e outras características. (b) Provisão para 
perdas com estoques obsoletos e/ou de baixo giro - impairment: É 
registrada, quando requerida, com base nos itens de baixo giro, sem 
movimentação há mais de 1 ano. (c) Revisão da vida útil e valor re-
cuperável do ativo imobilizado: São revisados para a verificação de 
impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indi-
carem que o valor contábil pode não ser recuperável. (d) Provisão para 
contingências: A Companhia é parte envolvida em processos traba-
lhistas e cíveis que se encontram em instâncias diversas. As provisões 
para contingências, constituídas para fazer face a potenciais perdas 
decorrentes dos processos em curso, são estabelecidas e atualizadas 
com base na avaliação da administração, fundamentada na opinião de 
seus assessores legais e requerem elevado grau de julgamento sobre 
as matérias envolvidas. (e) Valor justo de instrumentos financeiros e 
derivativos: O valor justo de instrumentos financeiros derivativos é 
determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia 
usa seu julgamento para escolher diversos métodos e definir premissas 
que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes 
na data do balanço. 4. Gestão de risco financeiro. 4.1 Fatores de 
risco financeiro: As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos 
financeiros: risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez. A 
gestão de riscos é realizada pela administração da Companhia que ana-
lisa estes riscos e define as principais diretrizes de atuação da Compa-
nhia. Nesse contexto, a Companhia mantém políticas de gestão de risco 
global, de risco de taxa de juros, de risco de crédito e para a utilização 
de instrumentos financeiros, bem como para o investimento de exce-
dentes de caixa. (a) Risco de mercado. (i) Risco de volatilidade do 
mercado de produtos: A Companhia comercializa produtos cosméti-
cos e de perfumaria, higiene pessoal, saneantes domissanitários e 
correlatos estando sujeitos ao risco de flutuação de preço e a concen-
tração de fornecedores. A administração da Companhia monitora regu-
larmente a variação de preços desses produtos. (ii) Risco de moeda: 
As operações da Companhia estão expostas ao risco de variação cam-
bial oriundo de passivos indexados em moeda estrangeira, de maneira 
geral, correspondidos pelos Fornecedores e Empréstimos e financia-
mentos. (b) Risco de crédito: A política de vendas da Companhia con-
sidera o nível de risco de crédito tolerável no curso de seus negócios. A 
diversificação de sua carteira de recebíveis, os procedimentos de ava-
liação de crédito, a seletividade de seus clientes, assim como o acom-
panhamento dos prazos de financiamento de vendas por segmento de 
negócio e limites individuais de posição são procedimentos adotados a 
fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas con-
tas a receber. Com relação ao risco de crédito de clientes a Companhia 
avalia, mensalmente, o risco de crédito associado a cada um deles e 
sempre que há a inclusão de um novo cliente, atribuindo um limite indi-
vidual de crédito em função do risco identificado, que será avaliado em 
conjunto com cada pedido de vendas emitido. (c) Risco de liquidez: É 
o risco da Companhia não possuir recursos líquidos suficientes para 
honrar seus compromissos financeiros, em decorrência do descasa-
mento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos 
previstos. Para administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas estra-
tégias (i) de caixa mínimo e (ii) para desembolsos e recebimentos futu-
ros (fluxos de caixa), sendo monitoradas diariamente pela administra-
ção, com o objetivo de mitigar qualquer risco de liquidez.” 4.2 Gestão 
de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seus recursos 
são os de garantir a existência de recursos suficientes para investimen-
tos necessários para a continuidade do seu negócio e garantir a liquidez 
necessária para suas atividades comerciais. Os recursos administrados 
para os investimentos nos ativos fixos da Companhia, requeridos para 
seu constante crescimento e atualização, são obtidos dos lucros retidos 
e de recursos captados em linhas de financiamento de longo prazo. A 
manutenção de sua capacidade de liquidez é de fundamental importân-
cia, principalmente para as atividades de produção. 4.3 Estimativa do 
valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clien-
tes, das contas a pagar aos fornecedores e dos empréstimos e financia-
mentos pelo valor contábil, menos eventual perda (impairment), estejam 
próximos de seus valores justos. O valor justo dos passivos financeiros, 
para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos fluxos de 
caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado.
5. Instrumentos financeiros por categoria
Ativos, conforme balanço patrimonial Class. 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa
 - Caixa e bancos (i) 4.601 3.728
Caixa e equivalentes de caixa
 - Aplicações financeiras (ii) 157.994 109.078
Caixa e equivalentes de caixa - Debêntures (i) 17.569
Instrumentos financeiros derivativos (ii) 939
Contas a receber de clientes (i) 197.420 175.335
Adiantamentos (i) 9.159 5.326
Antecipação de dividendos (i) 20.166 10.120
Depósitos judiciais (i) 2.361 1.419
Outros ativos (i) 788 586

392.489 324.100
Passivos, conforme balanço patrimonial Class. 2024 2023
Fornecedores (iii) 159.949 126.709
Empréstimos e financiamentos (iii) 382.182 267.674

Valor nocional, em: Critério de atualização para: Ganho potencial em:
Data da contratação Data de vencimento US$ mil R$ Banco Companhia 2024 2023
14/06/2019 12/06/2024 6.477 40.108 CDI + 1,98% a.a. Dólar + 4,32% a.a.  939

6.477 40.108  939

8. Contas a receber de clientes 2024 2023
Clientes no País - Terceiros 204.404 177.386
(-) Clientes Diferidos (5.388) (822)
(-) Perdas estimadas para
 crédito de liquidação duvidosa (1.596) (1.229)

197.420 175.335
A provisão para créditos de liquidação duvidosa considera, basi-
camente, os títulos vencidos a mais de 180 dias, sem garantias. A 
composição das contas a receber, por vencimento, está represen-
tada abaixo:

2024 2023
A vencer:
de 0 a 90 dias 198.151 152.787
de 91 a 360 dias 3.260 21.081

201.411 173.868 
Vencidas:
de 0 a 90 dias 1.271 2.259
de 91 a 360 dias 157 440
acima de 360 dias 1.565 819 

2.993 3.518 
204.404 177.386 

Movimentação dos saldos de provisão para perdas (impairment):
2024 2023 

Saldo no início do exercício 1.229 1.426
Provisão no exercício 387 132
Perda/baixa do contas a receber (20) (329)

Saldo no final do exercício 1.596 1.229
9. Estoques 2024 2023
Matérias-primas (i) 54.371 44.867
Produtos acabados 11.383 9.217
Estoque de uso e consumo 5.867 4.625
Outros estoques 616 223

72.237 58.932

(i) Em 31/12/2024, parte dos estoques de Matérias-primas, no montante 
de R$ 932, está armazenada fora das dependências da Companhia; por-
tanto, em poder de terceiros (2023 - não apresentou estoques de Maté-
rias-primas armazenados fora de suas dependências). Adicionalmente, 
R$ 19.951 (2023 - R$ 20.184) são importações que estão em trânsito e/
ou aguardando nacionalização. 
10. Adiantamentos: Correspondem, substancialmente, a antecipações 
efetuadas ao despachante aduaneiro para tramites de nacionalização 
das matérias-primas importadas.
11. Tributos a recuperar 2024 2023
IPI a recuperar (i) 3.068 6.859
IRRF a recuperar 2.271 3.183
IPI a compensar (ii) 842 12.329
PIS e COFINS a recuperar 411 1.698
Outros  43

6.592 24.112
(i) Os produtos fabricados pela Companhia possuem alíquota de 0% 
de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na comercialização, 
gerando saldo credor deste imposto, o qual é compensado, substan-
cialmente, através dos tributos federais. (ii) A variação corresponde a 
créditos compensados durante o exercício de 2024.
12. Partes relacionadas
(a) Saldos 2024 2023 
Ativo circulante
Antecipação de dividendos 20.166 10.120

20.166 10.120
(b) Transações 2024 2023
Despesas com serviços administrativos 563 357

(c) Remuneração do pessoal-chave da administração: O pes-
soal-chave da administração está representado pelos membros 
da diretoria. Em 2024, a remuneração total paga ou a pagar pelos 
serviços desses profissionais, incluindo os encargos incidentes, re-
presentou R$ 3.611 (2023 - R$ 3.310).

13. Imobilizado

(a) Movimentação dos saldos Terrenos Edificações
Insta-
lações

Máquinas, 
aparelhos e 

equipamentos 
industriais

Móveis e 
utensílios

Compu-
tadores 
e peri-
féricos Outros

Imobili-
zado em 

anda-
mento Total

Saldos em 1º de janeiro de 2023 13.942 30.486 579 110.294 1.458 364 691 11.162 168.976
Aquisições 360 427 28 13.245 465 553 153 16.180 31.411
Depreciação (474) (84) (10.003) (220) (238) (91) (11.110)
Juros capitalizados 2.144 2.144
Transferências 4.340 (4.340)
Baixas de bens - custo (165) (8) (5) (178)
Baixas de bens - depreciação    1 3  2  6

Saldos em 31 de dezembro de 2022 14.302 30.439 523 117.712 1.698 679 750 25.146 191.249
Custo total 14.302 33.208 841 159.717 2.789 1.479 1.600 25.146 239.082
Depreciação acumulada  (2.769) (318) (42.005) (1.091) (800) (850)  (47.833)
Valor residual 14.302 30.439 523 117.712 1.698 679 750 25.146 191.249

Saldos em 1º de janeiro de 2024 14.302 30.439 523 117.712 1.698 679 750 25.146 191.249
Aquisições 230 17 11.204 324 223 318 104.473 116.789
Depreciação (358) (59) (12.941) (263) (305) (242) (14.168)
Juros capitalizados 8.456 8.456
Transferências (139) (30) 3.177 (14) 356 (381) (2.969)
Baixas de bens - custo (763) (306) (3) (3) (404) (1.479)
Baixas de bens - depreciação  63  235 1 2   301

Saldos em 31 de dezembro de 2024 14.302 29.472 451 119.081 1.743 952 445 134.702 301.148
Custo total 14.302 32.536 828 173.792 3.096 2.055 1.537 134.702 362.848
Depreciação acumulada  (3.064) (377) (54.711) (1.353) (1.103) (1.092)  (61.700)
Valor residual 14.302 29.472 451 119.081 1.743 952 445 134.702 301.148

Taxas anuais médias de depreciação - % 2% 6% 7% 11% 15% 11%

(b) Comentários sobre o ativo imobilizado: (i) Em 2018, a Companhia 
optou por avaliar os bens integrantes do imobilizado, para atribuição de 
novo custo (deemed cost), conforme facultado pelo ICPC 10, sendo os 
valores apurados com base em laudo emitido por empresa especiali-
zada reapresentados na data-base 31 de dezembro de 2017, de forma 
retrospectiva. A realização (via depreciação ou baixa) da mais valia no 
exercício de 2024 foi de R$ 1.642 (2023 - R$ 1.674). (ii) Em 2024 e 
2023, as adições mais representativas ocorridas correspondem, subs-
tancialmente, a aquisições de novas máquinas para ampliação e mo-
dernização do processo de produção. (iii) O imobilizado em andamento 
corresponde, substancialmente, a aquisição de materiais para as obras 
de ampliação do parque industrial. (iv) Os encargos de depreciação do 
ano, no montante de R$ 14.168, foram contabilizados como custos de 
produção e despesas com vendas, gerais e administrativas, nos valores 
de R$ 12.423 (Nota 27) e R$ 1.745 (Nota 28), respectivamente (2023 - 
depreciação no montante de R$ 11.110, contabilizados como custos de 
produção e despesas com vendas, gerais e administrativas, nos valores 
de R$ 9.409 e R$ 1.701, respectivamente).
14. Intangível Marcas e patentes Software Total
Em 1º de janeiro de 2023 302 708 1.010
Adições 10 377 387
Amortizações  (304) (304)

Saldos em 31/12/2023 312 781 1.093
Custo total 312 1.899 2.211
Amortização acumulada  (1.118) (1.118)
Valor residual 312 781 1.093

Em 1º de janeiro de 2024 312 781 1.093
Adições 50 111 161
Amortizações  (257) (257)

Saldos em 31/12/2024 362 635 997
Custo total 362 2.010 2.372
Amortização acumulada  (1.375) (1.375)
Valor residual 362 635 997

Taxas anuais médias de amortização - % 20%
15. Direito de uso e arrendamentos a pagar: Conforme descrito na 
Nota 2.16, a Companhia reconheceu o IFRS 16 (CPC 06 (R2) no exer-
cício de 2024. Os valores registrados correspondem integralmente a 
contratos de arrendamento de imóveis em aberto, sendo que a taxa de 
desconto utilizada para determinar o valor presente das obrigações com 
arrendamento foi de 10,68% ao ano.

(a) Direito de uso
Contratos de Arren-

damentos a pagar
Total: Ativo de
 direito de uso

Adoção inicial em 1º/1/2024 3.012 3.012
Depreciação (900) (900) 
Saldo em 31/12/2024 2.112 2.112
Vida útil 1 a 3
(b) Arrendamentos a pagar                                                    2024

Saldo do com-
promisso de 

arrendamento

Ajuste a
 valor

presente

Passivo de 
arrendamento 

a pagar
Adoção inicial
 em 1º/1/2024 3.504 (492) 3.012
Pagamentos efetuados (1.077) (1.077)
Apropriação de AVP  246 246
Saldos em 31/12/2024 2.427 (246) 2.181

Passivo circulante (1.130)

Passivo não circulante 1.051
(c) Saldos estimados de arrendamentos a pagar no não circulante, por 
ano de vencimento:

2024
2026 1020
2027 31

1051
16. Fornecedores 2024 2023
Fornecedores no País (i) 112.277 95.575
Fornecedores no Exterior (ii) 47.672 31.134

159.949 126.709
(i) O saldo de fornecedores refere-se, substancialmente, a aquisições 
de matéria-prima para industrialização. (ii) A aquisição de matéria-prima 
por meio de importação advém da qualidade dos produtos e pelas me-
lhores condições comerciais. A Companhia possui saldos em aberto com 
fornecedores localizados na Argentina, Uruguai, Itália e Estados Unidos 
da América, todos indexados ao dólar estadunidense. Assim, em 31 de 
dezembro de 2024 o referido saldo corresponde a US$ 7.698 mil (2023 
- US$ 6.432 mil).
17. Empréstimos e financiamentos
(a) Composição dos saldos por modalidade

Modalidade
Encargos financeiros 

incidentes ao ano 2024 2023
Em moeda nacional
Cédula de
 produto rural Juros de 2,06% + CDI 223.103 162.225
Finep Juros de 4,30% + TR 30.063
Finame Juros de 2,55% + Selic 80.902
Capital de giro Juros de 100% do CDI + 2%  1.682

253.166 244.809
Em moeda estrangeira
Finimp Juros de 5,87% + Var. cambial 129.016 18.150
Resolução 4131 Juros 4,6% + Variação cambial  4.715

129.016 22.865
Total 382.182 267.674
Passivo circulante (212.139) (61.492) 
Não circulante 170.043 206.182
(b) Movimentação dos saldos 2024 2023
Saldos no início do exercício 267.674 237.305

Ingressos de novos emprést. e financiamentos 259.417 244.846
Provisão de juros 34.130 28.353
IOF/Variação cambial 17.031 (8.516)
Amort. de emprést. e financiamentos - principal (150.948) (222.357)
Pagamentos de juros (45.122) (11.957) 

Saldos no final no exercício 382.182 267.674
(c) Saldos não circulantes, por ano de vencimento, e garantias: 
As parcelas de longo prazo possuem a seguinte composição, por ano 
de vencimento:

2024 2023
2025 66.141
2026 52.023 52.023
2027 53.073 50.947
2028 37.418 33.183
2029 8.123 3.888
2030 4.234

Arrendamentos a pagar (iii) 2.181
Adiantamentos de clientes (iii) 823 670
Indenizações a pagar (iii) 1.825
Comissões a pagar (iii) 1.646 2.292
Outros passivos (iii) 630 289

549.236 397.634
Classificação: (i) Ativos ao custo amortizado; (ii) Ativos mensurados ao 
valor justo por meio do resultado; (iii) Passivos ao custo amortizado
6. Caixa e equivalentes de caixa 2024 2023
Caixa e bancos 4.601 3.728
Aplicação financeira (i) 157.994 109.078
Debêntures (ii) 17.569 

162.595 130.375
(i) As aplicações financeiras correspondem a Certificado de Depósito

Bancário - CDB, com liquidez abaixo de 90 dias e sem o risco de altera-
ção significativa de mudança de valor. Possuem remuneração indexada 
à variação de 101,5% a 110% do Certificado de Depósito Interbancário 
- CDI. (ii) A Companhia detinha debêntures com vencimento original de 1 
a 6 anos, foram contratadas na época como “operações compromissadas 
DI”, ou seja, incluindo garantia de recompra diária desses papéis pela 
instituição vendedora. Adicionalmente, possuíam remuneração equiva-
lente a 93% dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI. No ano 
de 2024, a Companhia não realizou operações envolvendo debêntures. 
7. Instrumentos financeiros derivativos: Para os hedges de câmbio, os 
instrumentos financeiros derivativos foram designados como proteção de 
fluxos de caixa das vendas futuras em moeda estrangeira. Estes hedges 
são contratados por meio de operações de Swaps junto a instituições 
financeiras. O quadro a seguir apresenta um resumo dos derivativos con-
tratados pela Companhia:
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